
PEDIDO

DECRETÂ:

PREFEITT-IR.'T. DO MI]NICÍPIO PN JUNDIAÍ

DEÇRETO N".31.796. DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

LUIZ TERNANDO ARANTES MACIL{DO, PREFEITO DO MINICÍPIO DE .ruNDL{I,
E,STADO DE SÂO PAULO" NO USO DE SUAS ATRIBLTIÇOES LEGAIS

E$PECIALMENTT. AS QTTE LTTE SÀO CONTERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉÐITÕ ADICIONAL SI.TPLEI\.TENT.AR POR

ANULAç,Io DE Doraç.Äo, rARA coBERTURA DA DEspEsA coM AeuIsIÇAO DE SwITCH PÁ,RA A
cAsA AzuL eue ABRIGARÁ A DrvisÄo un nqclus,{o pRoDUrw,{. sEß,t IMP"{cro NAs IvIETAS

CONTID.AS NALDO EPPA.
REF. soLrcITAç.{o t.nao - UNIDADE cgsr.{o nnRssrstÈNCIAE DESENVoLV. socIAL

REQUISIÇAO 780.599 REMANETAMENTO

crsrÅo Dos sERvrcos c oMpLEMENTARES o.c pnorrcÃo s oci¿ L Bl
olrrRos snRvlcos DE TERCBIRos - prssoA¡r¡ntorc.q
PROPRIA

R$ 11,541.6,"

ART. 1. FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, urr'l cnÉnrro ADICIoNAL
SIIPI-EMENT¿\R NO VALCIR DE R$ 11.541,67 (ONZE MIL QTIINIIENTOß E QUARFNTA E Ulvl REAI$ E

SESSENTA E SETE CENTAVOS) NÂ(S) DOr'rçÃOlOrS;:

1 5.01.08.244,01 99.2198 ]NcLUsÁ o PRODUTTVA E oUALIFICÁ CÃ O PROFiSSIONAL
4, 4. 90. 5 2.OO EOUIPA MENTO S E MATTRL{I, PER1VIANEN TE

OOOO PROPRIA

R$ 11,541$7

TOT"{L...,R$ rL.54r,67

ART. z" - A coBERTtrR t po cnÉorlo DE erro TR {TA o ÂRT. t' r'AR-sE-Á cou o{s)

SEGUTNTE(S) RECURS 0(S):

r - ÀNrrr,AÇ,Ão p¿ncru, rÌÀ(ti) SEGUTNTE(s¡ rrornç.õ.o(ÕEs) no oR.ÇaMENTo
\{IGENTE:

1 5.01,08.244.0t99. 22L2

3,3.90.3 9,00
0000

TOTAL....R$

ART. 3" - E,gTE DECRETo ENTRA EM VI6OR N¡\ D¡ITA DE SUA rfmlfCeçÃO

Ìl .54 r,67
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PREFEITTIRA DO MT]NICÍPTO NN JUNDIAÍ

Decle to N.31.796/2022

LTTZ FERNANDO AR.åNTES MACHADO

PRNFEITO MUNICIPAL

JO SÉ ANTONIO PA RIMO SCHI

ÜESTOR DA LTNIDADE DE COVERNO E FINANçAS

PTIBLTCADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE ôESTÃO DA CASA CIVIL DA PRNFEITLTRA DC

MUNrCrpro DE ruNDIAr, AO(S) r]M DiA(S) DO ÞfÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE F

DOIS.

GUS 1}WO L. C. lv[.{RvSSAEL DE CAhtrOS

GESTOR DA UNIDADE DA CAS.C. CIVIL
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Documcnto assinado eletronicanrente por Jose Antonlo Parimoschi, Gestor da Unidade de Govetno e Finanças, cm 0l /0912022, às 12:0'l , confomc art. 1", $

7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Docurnento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, ent 0210912022, às I l:30,
confonne art. l', $ 7', da Lei Municipal 8,42412015 e aft. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Mâchado, Prefeito do Município de Jundiaí, en 0210912022, às I I :3 I , confornre âft. l', $ 7'
da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.


